
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no HABEAS CORPUS Nº 505.944 - SP (2019/0113572-2)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
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IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO A 
SER SANADO. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. 
INCONFORMISMO COM O RESULTADO DO JULGAMENTO. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração apenas são cabíveis para 
sanar omissão, contradição ou obscuridade do julgado recorrido, 
admitindo-se também esse recurso para se corrigir eventuais erros materiais 
constantes do pronunciamento jurisdicional.

2. O acórdão impugnado negou provimento ao Agravo 
Regimental no habeas corpus ante a existência de jurisprudência reiterada no 
âmbito desta Corte Superior no sentido de que o acórdão que se limita a 
confirmar a condenação proferida em primeiro grau de jurisdição, não é 
marco interruptivo da prescrição penal.

3. Evidenciado o intuito dos embargantes em rediscutir a 
matéria já integralmente decidida pelo aresto embargado.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

rejeitar os embargos.

 Os Srs. Ministros Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado 

do TJ/PE), Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 
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Brasília, 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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